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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA 

Expediente Interno n° 057/2020 - PGL/CMP 

Parauapebas-PA, 22 de maio de 2020. 

À Procuradoria de Assessoramento Legislativo 
Dr. Nilton César Gomes Batista 

Assunto: Projeto de Lei n° 031/2020 para emissão de Parecer 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria, nos termos do §1° do art. 241 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal e do inciso XX do art. 2° e inciso I do art. 7° da Lei Complementar 

n° 002/2012, os autos do Projeto de Lei n° 031/2020, de autoria da Vereadora Joelma de Moura Leite, que 

"Dispõe sobre a redução proporcional do valor das mensalidades das instituições de ensino fundamental, 

médio e superior da rede privada cujo funcionamento esteja suspenso em razão da emergência de saúde 

pública de que trata a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e pelo Decreto Municipal n° 326 de 23 de 

março de 2020 (alterado pelo Decreto n° 489 de abril de 2020). ", para análise e emissão de Parecer Jurídico 

no prazo regimental de 10 (dez) dias úteis. 
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